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PREFEITURÁ MUNICIPÁL

sÃo .lenôultrlto DA SERRA - PR
Gêsláo 2021/24

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃo on uso N'oo3/2023

Lei Municipal ao 21112023 - de 2l de junho 2023.

CEDENTE: Município de São Jerônimo da Serra'

cEssloNÁRro: sERvlÇo AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO -

SAMAE.

OBJETO DO CONTRATO: Cessão de uso do veículo VOLKSWAGEN, SAVEIRO 1.6

CE, PICKUP, ano 2011/2011, Chassi 9BWLB05U9CPI24448, em caráter gratuito para

auxiliar exclusivamente nas atividades da SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE

ÁcueeEscoro-SAMAE, conforme Lei Munici pal21112023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e q )m es.

V tus MA ROSA

Prefeito nicipal

Praça Ccl. Dcolindo n' l9l. Ccntro. iE 43.326?.1074 Fl - 86.270-000 Ér scc.admi?saoicronimodascna.br.eov.br
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EXTRATO DE TERMO DE cnssÃo DE uso No oo3/2023

Lei Municipal n" 211t2023 - de 2l de iunho 2023'

CEDENTE: Município de São Jerônimo da Serra'

CESSIONÁRIO: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO -

SAMAE.

oBJEToDoCoNTRATO:CessãodeusodoveiculoVOLKSWAGEN,SAVEIRol.6
cE, PICKUP, ano 20lll2011, Chassi 9BWLB05U9CPI24448, em caráter grâtuito pam

auxiliar exclusivamente nas atividades da SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE

Ácun e ESGoro - SAMAE, confonne unicipal 211/2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA:24 (vinte e eses

LMA ROSA

Pre unicipal

PraçaCcl.Dcolindon.|9l.ccnlro.f443'3267'1074»<-86.2?0{00Élscc.admlasâoicronimodasclra.br.eov.br
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TERMo np cnssÃo DE uso No 03/2023, DE 29 DE JUNHo DE 2023.

TERMo oe cessÃo DE uso DE BEM vóvsr euE ENTRE sr cELEBRAM o
NauNucÍplo os sÃo rsRôNrMo DA sERRA E o sERvIÇo AUToNoMo
MUNTcIpAL op Ácua E Escoro - sAMAE.

nuxrcÍpto DE sÃOJEnôxruo DA SERRA. CPNJ no 7 6-290.68310001-20,
neste ato representado pelo Exmo. prefeito, sr. vENICIUS DJALMA RosA, portador
do RG n" 8.241-196-8 ssP/PR, do cPF/MF n" 036.270.1g9-07, residente e domiciliado
neste município de são Jerônimo da serra, de ora em diante chamado simplesmente de
CEDENTE, e, de outro lado a SERVICO AUTONOMO MUN rctPAL nn Ácua n
ESGOTO SAMA de São Jerônimo da Serra. inscrita no CNpJ sob o no
02.460.51210001-66, com endereço na Rua Jose Batista proenç4 6g0, centro, são
Jeronimo da serra - PR, 86270-000. neste ato representado pelo seu diretor presidente,
VICENTE SAMPAIO, portador do RG n" 3.69g.434-l sEsp/pR, inscrito no cpF sob o
no 489.047.169-34, de ora em diante chamado simpresmente de cEssIoNÁRIo,
TCSOIVCM firMAr O PTCSCNtC TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL,
conforme Lei Municipal n" 211t2023, de 2l de junho de 2023, de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o Presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veiculo abaixo descrito, em
caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da sERVIÇo
AUTONOMO ML]NICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. SAMAE, dE SãO JCTôNiMO dA
Serra, conforme Lei Municipal n" 217t2023,de 2l dejunho de 2023:

Marca: VOLKSWAGEN
Modelo: SAVEIRO 1.6 CE, PICKL]P
Placa: EKV-2254
Cor: PRETA
Ano/I!Íodelo : 201 I 120 I I

Chassi: 98WLB 05U9CP 124448

CLAUSULA SECUNDA - DA
MANUTENÇÃO DO VEiCULO

UTILIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E

o cEssIoNÁRIo administrani, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse,
enquanlo perdurar â presente Cessão de Uso, entretanto obriga_se a:
I - utilizff o bem exclusivamente paÍa os fins estabelecidos na clausula primeira deste
termo;

PÍaça ccl. Dcolindo n' l9l. ccntÍo, I 43.126'1.1074 lr4 - E6.270-000 Éi-r prcfcituraíAsaoicronimodas€rr&br.sov.br
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ll - Zelat e manteÍ o bem em perfeito
de vigência do presente Termo o me
trifego;

estado de conservação para que ao final do prazo
smo seja entregue em boas condições de uso e

III - Arcar com as despesas concementes ao uso, abastecimento, conservação,
manutenção preventiva e coÍTetiva do veículo, licenciamento anual, seguro obrigatorio,
seguro do veiculo e multas;
IV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido,
que porventura vierem a sofrer durante a vigência desta cessão de uso, recomendando a
realizar seguro patrimonial e pzra terceirosi
v - A CESSIONARIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manuar de
propriedade do veículo;
vI - Responsabilizar-se por todo e quarquer dano, em caso de acidente de trânsiio,
furto, roubo, ou perecimento do bem cedüo que venha a ocorer com o mesmo ou a
terceiros que envolva o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas 

" 
d;;;, ;;;

como de terceiros;
VII - Manter a plotagem original e não efetuar quarquer modificação estruturar no
veículo, cedido, sem prévia e_ expressa autorizaçãó da CEDENTE, ,"U p"r" a" ,..
obri-gada a repor,.por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anterioi;vlll - responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve
ser resolvida no prÍrzo miíximo de 30 (trinta) dias contadás da data da constatação do

11": ^ flr-ylll ^, responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o
CESSIONARIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, mesma
marca e modelo, de igual especificação técnica e varor, no prazo mríximo de 90
(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;
IX - os veículos cedidos deverão ser conduzidàs por membro/funcionário da entidade.
Parágrafo tnjco, O gresente TeÍmo tomar-se-á nulo, independente de ato especial, sem
direito de cESsIoNÁRIo a quarquer indenização, sé .r,ier'u ser dada destinaiao airersa
da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCEIRÁ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
l_. O prazo de vigência é de 02 (dois) anos, a conraÍ a partir da data de publicação noDiário.oficial do.Municipio, sendo que cessado o prazo os veículos devim retomar a
posse do Município.
II - A cESSIoNÁRIe se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de
vigência, devidamente revisado e em estado normar de conservação para uso e tráfego,
c-om exceção dos desgastes naturais em decorrência da normal utiiizaiao e do tempo; 

- '
III - A restituiçâo do bem do objeto deste Termo de cessão de uso deve'ú'ser
formalizzda mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de rearizada a
devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA _ DA ALTERAÇÃO
o presente Termo de cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das paÍes na
forma de legislação aplicável.

CLÁUSULA QTIINTA - DA RESCISÃO
o presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas
obrigações ou condições pactuadas, pela- superveniên.iu d" normá leial, ou fato

Praça Ccl. Deolindo n" l9I' ccntro. ffi 43.3 267.1074 »,,1 - 86.210-000 rÉr prcfeituraíasaoieronimodascrrabrqov.br
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administrativo que o tome formal ou materialmente inexequive l, ou. ainda, por ato

unilateral dos signatiírios, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deverá ser rcstituído o

veículo, observando o disposto na Cláusula Segunda e Terceira deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data de

publicação no Diário Oficial do Município podendo ser revertido ao município

mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Serra, excluindo-se qualquer ouho, por

mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da execução ou

interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum

acordo pelas partes.

E, por assim estarem de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-

se ao seu total e inenunciável cumprimento, o qual lido e achado conforme, e lavrado

em 03(três) vias de igual teor e form4 para um só efeito, vão assinados pelos partícipes,

e pelas O2(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo juúo de 2023

ROSA
P to unicipal

VICENTE SAMPAIO
SERVIÇO AUTONOMO MUMCIPÀL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Testemunhas :

2

1

2

Praça Ccl. Dcolindo n' l9l- Ccntro, m 43.i 267.10141>4 - 86.210-000 1í-r DrctciturarAsaoicroni
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TERMO DE CESSÃO DE USO N" 03/2023, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUMCÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA E O SERVIÇO AUTONOMO

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. SAMAE.

I![I ÍNIí-IPIÔ DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA CPNJ no 7 6.290.683/0001-20,

neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. VENICIUS DJALMA ROSA, portador

do RG no 8.241.196-8 SSP/PR, do CPF/MF n" 036.270.189-07, residente e domiciliado

neste município de São Jerônimo da Serra, de ora em diante chamado simplesmente de

CEDENTE, E, de outro lado a SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPÀL DE ÀGUA E

ESGOTO - SAMAE, de São Jerônimo da Serra, inscrita no CNPJ sob o n'
02.460.51210001-66, com endereço na Rua Jose Batista Proença, 680, Centro, São

Jeronimo da Serra - PR, 86270-000, neste ato representado pelo seu diretor presidente,

VICENTE SAMPAIO, portador do RG n" 3.698.434-l SESP/PR. inscrito no CPF sob o

no 489.047.169-34, de ora em diante chamado simplesmente de CESSIONÁRIO,

resolvem firmar o presente TERMo DE CESSÃO DE USO DE BEM MovEL,
conforme Lei Municipal n" 21112023, de 2l de junho de 2023, de acordo com as

cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veículo abaixo descrito, em

caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da SERVIÇO

AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, dC SãO JCTôNiMO dA

Serr4 conforme Lei Municipal n" 21112023, de 2l de juúo de 2023:

Marca: VOLKSWAGEN
Modelo: SAVEIRO I.6 CE, PICKLTP

PlrcazEKY-2254
Cor: PRETA

Ano/lVÍodelo: 20 1 I /20 1 1

Chassi: 9BWLB 0 5U9CP 124448

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO VEiCULO
O CESSIONARIO administrarii usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse,
enquanto perdurar a pÍesente Cessão de Uso, entretanto obriga-se a:

I - Utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na Clausula Primeira deste
termo;

PraçaCcl.Dcolindon.l9|.Ccntro,Ê43.3267.I074lE.86.270-000í-r@
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11 - Zelat e manter o bem em perfeito estado

de vigência do presente Termo o mesmo s
de conservação para que ao final do prazo

eja entregue em boas condições de uso e

[rífego;
III - Arcar com as despesas concementes aO USO, abastecimento, conservação,

manutenção preventiva e corretivâ do veicttlo, licenciamento anual, seguro obrigatório,

seguro do veículo e multas;
It'- Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido,

que porvântura vierem a sofrer durante a vigência desta Cessão de Uso, recomendando a

realizar seguro patrimonial e para terceiros;

V - A CÉSSIONÁRIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de

propriedade do veículo;
vI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito,

furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que venha a ocorrer com o mesmo ou a

terceiros qu" 
"r,rôl.rra 

o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem

como de tercehos;
vll - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no

veículo cedido, sem previa e expressa autorização da CEDENTE, sob pena de ser

obrigada a repor, por sua própria conta o citado bem, em seu estado anterior;

VIII - responsabiiizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve

ser resolvlda no pÍazo mlíximo de 30 (trinta) dias contados da data da constatação do

fato. ApuÍada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o

CESSIONÁR1O obriga-se a Íepor o bem à CEDENTE. por outro idêntico, mesma

maÍca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no prazo mráximo de 90

(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;

iX - Os veículos cedidos deverão ser conduzidos por membro/funcioniiLrio da entidade.

Parágrafo único. O presente Termo tomar-se-á nulo, independente de ato especial, Sem

direitó de CESSIONÁruO a qualquer indenização, se vier a ser dada destinação diversa

da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCEIRA_DO PRÁZO DE VIGÊNCIA
I - O prazo de vigência é de 02 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação no

Diário Oficial do Municipio, sendo que cessado o prazo os veículos devem retomar a

posse do Município.
il - e CESSIONÁRIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de

vigênci4 devidamente revisado e em estado normal de conservação para uso e tráfego,

com exceção dos desgastes naturais em decorrência da normal utllização e do tempo;

III - A restituição do bem do objeto deste Termo de cessão de uso deverá ser

formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de realizada a

devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUST,ILA QUARTA - DA ALTERAÇÀO
O presente Termo de Cessão de Uso podera ser alterado no interesse das partes na

forma de legislação aPlicável.

CLÁUSTJLA QUTNTÀ - DA RESCISÃO
o presente Terrno poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas

obrigações ou conáições pactuadas, pela superveniência de norma legal, ou fato

praça ccf. Dcolindo n" lg l. centro. il4 43.3 267.1074 ç4 - 86.270-000 Ér pÍct'citurarasaoicronimodascna.br.qov.br
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cLAUsuLA sExrÀ - DA vtcÊxcll u pa PUBLIcAÇÁo
ô nresente Termo terá ,ig6n.ú p"to prazo de 02 (dois) anos a partir da data. de

;"rl["H ,"'' iiia.'i"-oii"i"i'ã"'urri"ipio podendo. ser reverrido ao município

["ii-i" *rr"itação, conforme disposto na cláusula terceira'

CLAUSULA SÉTIMA _ DO FORO

rú J"ito o foro da comarca são Jerônimo da serra, excluindo-se qualquer outro, por

rnãl 
- 
pirrúg*ao que seja para- dirimir as questões 

- 
oriundas da execução ou

iri.ôri"ça"-a"ste iermo, podendo, os casos omissos' serem resolvidos de comum

acordo Pelas Partes.
;,;;;;il istarem de pleno acordo as paÍtes subscritoras do presente Termo obrigam-

se ao seu total e inenunciauel 
"u-primànto, 

o qual lido e- achado conforme' e lavrado

;; úi;ãJ;i* de igual teore fo'áu' p*u um sà efeito' vão assinados pelos partícipes'

e pelas O2(duas) testemunhas abaixo'

Cesláo 2021124
nexequível, ou, aindq Por ato

administrativo que o tome formal ou material mente r

unilateral dos signatários' mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, Prazo durante o qual deverá ser restituído o

veículo, observando o disPosto na Cláusula Segunda e Terceira deste Termo.

Paço Municipal de São Jerônimo da S dejuúo de2023.

VENI MA ROSA
P to unicipal

VICENTE SAMPAIO

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPÀL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Testemuúas: 1

2

Praça Ccl. Dcolindo n' lg l, Ccntro' t4 43 3267 1074 Di{ - 86 270{00 Ér prefcituralôsaoicronimodasena br'eov br
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TERMo nn cessÃo DE uso No 03/2023, DE 29 DE JUNHo DE 2023.

TERMo DE cESSÃo DE uso DE BEM tvtóvsr euE ENTRE sI cELEBRAM o
vrnrrcÍpro os sÃo reRôi.utr.lo DA sERRA E o sERvrÇo AUToNoMo
MUNrcrpAL op Ácue p ESGoro - sAMAE.

Geslào 2021124

MUN CIPIO DE sÃo "lrnô IMO DA S CPNJ n" 7 6.290.683 /0001 -ZO,
neste ato representado pelo Exmo. prefeito, sr. vENIClus DJALMA RosA, portador
do RG no 8.241.196-8 ssP/PR, do cpF/MF n'036.270.1g9-07, residente e domiciliado
neste município de são Jerônimo da serra, de ora em diante chamado simplesmente de
CEDENTE, e, de outro lado a SERVICO AUTO NOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO - SAMAE de São Jerônimo da Serra, inscrita no CNpJ sob o no

CLAUSULA PRIMEIRÂ _ DO OBJETO
o Presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veículo abaixo descrito, em
caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da sERVIÇo
AUTONOMO MLTNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. SAMAE, dC SãO JCTôNiMO dA
Serra, conforme Lei Municipal no 21112023, de 2l dejunho de 202j:

Marca: VOLKSWAGEN
Modelo: SAVEIRO 1.6 CE, PICKUP
Placa:.EKY-2254
Cor: PRETA
Ano/IVÍodelo : 20 I I 120 I 1

Chassi: 98WLBO5U9CP124448

CLAUSULA SEGUNDA - DA
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO

UTILTZAÇÃO, CONSERVAÇÃo E

o cEssIoNÁRIo administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse,
enquanto perdurar a pÍesente Cessão de Uso, entretanto obriga_se a:
I - utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na clausula primeira deste
termo;

Praça cel. Dcolindo n' l9l, ccntro. E 43.32ó7.1074 fíl- E6.270-000 Ér prcfcituraa)sâojcronimodascrB.br.qov.br

02.460.51210001-66, com endereço na Rua Jose Batista proença, 6g0. centro, são
Jeronimo da serra - P& 86270-000, neste ato representado pelo seu diretor presidente,
VICENTE SAMPAIO, portador do RG n'3.698.434-l sESp/pR, inscrito no cpF sob o
no 489.047.169-34, de ora em diante chamado simplesmenre de CESSIONÁRIO,
TESOIVEM firMAr O PTCSCNIE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL,
conforme Lei Municipal n" 2ll/2023, de 2l de junho de 2023, de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:
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ll - Zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação para que ao final do prazo

de vigência do presente Termo o mesmo seja entregue em boas condições de uso e

tráfego;
III - Arcar com as despesas concementes ao uso, abastecimento, conservação'

manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, seguro obrigatório,

seguro do veículo e multas;
IV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido,

que porvàntura vierem a sofrer durante a vigência desta Cessão de Uso, recomendando a

realizar seguro patrimonial e para terceiros;

V - A CESSIONÁRIR se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de

propriedade do veículo;
VI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito,

furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que veúa a ocolreÍ com o mesmo ou a

terceiros que envolva o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem

como de teÍceiros;
VII - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no

veiculo cedido, sem prévia e expressa autorização da CEDENTE, sob pena de ser

obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anterior;

VIII - responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve

ser resolvida no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da constâtação do

fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veiculo, o

CESSIONÁRIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, mesma

maÍca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no prazo mriximo de 90

(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;
IX - Os veiculos cedidos deverão ser conduzidos por membro/funcionário da entidade.

Parágrafo único. O presente Termo tomar-se-á nulo, independente de ato especial, sem

direito de CESSIONÁRIO a qualquer indenização, se vier a ser dada destinação diversa

da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
I - O prazo de vigência é de 02 (dois) anos, a contaÍ a partir da data de publicação no

Diririo Oficial do Município, sendo que cessado o prazo os veículos devem retornar a

posse do MunicíPio.
II - A CESSIONÁRIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de

vigênci4 devidamente revisado e em estado normal de conservação paÍa r§o e tráfego,

com exceção dos desgastes naturais em decorrência da norrnal utilização e do tempo;

III - A restituição do bem do objeto deste Termo de Cessão de Uso deverá ser

formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de realizada a

devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSTJLA QUARTA -DA ALTERAÇAO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das partes na

forma de Iegislação aplicável.

CLÁUSIJLA QI,]INTA - DA RESCISÃO
O presente Termo poderí ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas

obrigações ou condições pacruadas, pela superveniência de norma legal, ou fato

praça Ccl. Deolindo n" l9l, Centro. € 43.3267.10?4 fl.< - 86.270-000 Ér orefeituraíâsaoicronimodascna'br.eov.br



CLAUSULÀ SEXTA-DA VIGÊNCh E DA PUBLICAÇÃO

õ;re.se* Termo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data- de

;dii;"r" no Dirtuio Ofõial do Municipio podendo ser revertido ao município

medianie solicitação, conforme disposto na cláusula terceira'

CLAUSULA SÉTTMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Serra, excluindo-se qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da execução ou

inr..pr"oçao-a.ste iermo, poàendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum

acordo pelas Partes.
É, fo. á.ri. 

"rt-em 
de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-

J ào ,.u total e irrenunciável cumpriménto, o qual lido e achado conforme, e lavrado

.In O:1,.e9 riut de igual teor e forma, paÉ um só efeito, vão assinados pelos participes'

PREFEITURA MUNICIPAL

SÂO JERÔTIMO DA SERRA. PR
Geslão 2021/24

admi nistrativo que o tome formal ou materialmente inexequível, ou, aind4 por ato

unilateral dos signatários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo duante o qual deverá ser restituído o

veículo, observando o disposto na Cláusula Segunda e Terceira deste Termo.

e pelas 02(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo da de juúo de 2023.

LMA ROSA
unicipal

VICENTE SAMPAIO
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMÂE

VENI

2

Praçaccl.Deolindon.lgl,ccnrÍo'Í§43.3267.1074E.(1-86.?70.000Élorcfcitura/asaojcronimodascrÍa.br.eov.br
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PREFEIIURA MUNICIPALDE SÃO JERON'MO DA

SERRA
ESTADO DO PARANA
GESTÃO 2021-2024

Lei Municipal N." 211 12023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXEGUTIVO A

CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE

velcur-o PARA o sERvlço AUTÔNol,lo
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. SAMAE E DA

ouTRAs PRoVIDÊNGIAS.

A CÀMARA MUNrctpAL DE sÃo JERôN|Mo DA SERRA, EsrADo Do PARANÁ, APRovou
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso com a

sERvlÇo AUToNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTo - SAMAE, de são jerônimo da

serra, inscrita no CNPJ sob o n'. 02.460.5120001-66, objetivando a Cêssão de Uso de 1 (um)

veículo de propriedade do Município de São Jerônimo da Sena, tipo VOLKSWAGEii SAVEIRO

í.6 CE, VEICULO PICKUP, ANO 20ííl2OIt, COR PRETA, PLACA EKV-2254, CHASSI:

9BWLBo5UgCPl2/t448.

§ í". O veÍculo objeto da cessão a que se refere este artigo será uülizado exclusivamente pela

Autarquia Pública Municipal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE, de São Jerônimo
da Sena para atender as demandas públicas de manutênção urbana e rural dos seÍviços de

água e esgoto municipal.

§ 2". O veículo objeto da cessáo deverá ser conduzido por motorista credenciado, em
conformidade com a legislação vigente.

Art. 2'. A cessáo de uso descrita no CapuÍ deste artigo se dará pelo prazo de 2 (dois) anos,
ocasião que, cessado o prazo de vigência o veÍculo retomará a posse do MunicÍpio.

Art, 3". A forma de cessão e devolução do bem sê dará mediante Termo de Cessão que seÉ
estabelecido entre as partes, com as cláusulas e condições de uso do bem cedido.

Art. 4'. As despesas deconêntes da execuçáo da presente lei, referentes a manutenção,
abastecimento, demais despesas deconentes de uso e fruição inclusive infrações de trânsito,
bem como as decorrentes de acidentes (materiais ou pessoais), correráo por conta da
beneficiada, recebendo o veículo nas condiçóes que se encontra.

Art, 5o, Em caso de absoluta necessidade, ou não sendo observados os temos constantes do
Termo de Cessão, podeÉ o município requisitar a imediata devolução do veículo.
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AÍt. 60. Esta Lêi êntrará em vigor na data dê sua publicaçáo.



PREFEITURA MUN'CIPAL DE SÃO JERÔN'MO DA
SERRA

ESTADO DO PARANA
GESTÃO 2021-2024

EDIFicIo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, ESTADO DO

PARANÂ, AOS 21 DE JUNHO DE 2023.

VENÍCIUS DJALMA ROSA
Prêfeito Municipal
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ESTADO DO PÂRÁNÁ
PR.EFEITURÁ MUNICTPÁL DE SÂO JERôNIiVIO DA SERRA

StjCRf,l"{ Rl r\ i}l U Nt Cl P-'\ L DE A DM I NISTRAÇÀO

I-EI i\,IUNICIPAL N'.2II'2O23 SÚMULA: AU'fORIZA O PODER

E\ECUTIVO A CELEBRAR'I'ERMO DE CESSÃO DE USO DEVEiCULO

P^RÂ O SERVIÇOAUTÔNOMO MUNTCIPAL DE ÁGUA E ESCOTO.

SAôtAE E DA OUTRÂS PROVIDÊNCIAS

LEI MUNlclPÂL N'.21l12023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER
EXECUTÍVO A CELEBRAR TERMO DE
CESSÀO DE USO DE VE1CULO PARA O
SERVICO AUTÔNOMO MLTNICIPAL DE
Ácua r, escoro - SAMAE E DA ourRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JERÔNIMO DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. PREFEITO
MLINICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ltrmar
Ternro de Cessâo de Uso com a SERVIÇO AUTONOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO _ SAMAE, dC SãO

jerônimo da serra, insctita no CNPJ sob o n". 02.460.512/0001-
66, objetivando a Cessào de Uso de I (un:) veiculo de
propriedade do Municipio de São Jerinimo da Serra, tipo
voLr(swAGEM sAvElRo 1.6 cE, VEICULO PICKUB
ÁNO 2OII/2011, COR PRETÀ, PLACA EKV-2254,
CHASSI : 9BWLB05U9CP I 24448.

§ lo. O veiculo objeto da cessão a que se refere este artigo será
utilizado exclusivamenle pela Autarquia Pública Municipal do
Serviço Autônonro de Agua e Esgoto - SAMAE, de São
Jerônimo da Sera prra atender as demandas públicas de
manutelçào urbana e nrral dos serviços de água e esgoto
municipitl.

§ 20. O veiculo objeto da cessôo deverá ser conduzido por
motoristâ credenciado, em coofonridade conr a legislação
vigente.

Art.2", A ccssão de uso descrita ro CopxÍ deste artigo se daÉ
pelo prazo de 2 (dois) anos, ocasiâo que, cessado o prazo de
vigência o veiculo retomará a posse do Municipio.

Art,3', A fomra de cessão e devoluçâo do bem se dará
mediante Tenno de Cessão que será estabelecido entre as

partes, com as cláusulas e condições de rso do bem cedido.

Art, 40. As despesas deconentes da execução da prese[te lei,
referentes a manutenção. abastecimento, demais despesas
decorreutes de trso e liuiçào inclusive infraçôes de trânsito,
bem como as deconentes de acidentes (materiais ou pessoais),
correrão pol conta da bcneficiada. reccberdo o veiculo nas
condiçÔes que se encontrâ.

Art.5". Em caso de absoluta necessidade, ou nâo sendo
observados os temos constantes do Tenno de Cessão, poderá o
l]runicípio requisitar a imediata devolução do veiculo.

Art.6'. Esta Lei cntrará eur vigor na data de srm publicação.

EDIFiCIO DA PREFEITURA MIJNICIPAL DE SÀO
JERÔNIMO DA SEIIRA. ESTADO DO PARANÁ, AOS 2I
DE JUNHO DE 2023.
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ESTADO DO PARA\Á
PREFEIl'URA }TU\ICIPAL DE SÀO JI]RÔ\ItTO DA SERR.{

SÍ]CRETTRIT\ }IU \ICIPAL DE.{DI}II\ISTR{ÇÀO
I-[I V U\ICIPÂL :{".2I I/202] SÚMULA: AU'IORIZAO PODER

I]\ECUTIVOA CELf,BRÀR Tf,RYO DE CESSÃO DE USO DE VEíCULO

PARÀO SERVIÇO ÂUTÔ:{OMO MUNICIPAL DE ÁGUAE f,SGOTO'

SÀIIAE E DA OUTRAS PROVIDÊ\CIÂS.

LEI MUNTCTPAL N'.2IIl2023

SUMULA: AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE

ôessÃo or uso DE vEÍcut-o PARA o
SERVICO AUTONOMO ML'NICIPAL DE
ÁcuA E Escoro - SAMAE E DA ourRAS
PROVIDÊNChS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JERÔNIMO DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. PREFEITO

MUNICIPAL. SANCIONO A SECUINTE:

LEI

AÍt. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Termo de Cessâo de Uso com a SERVIÇO AUTONOMO
MUNICIPÀL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMÂE' dC SâO

ierônimo da serÍa. inscrita no CNPJ sob o n'.02.460.512/0001-
fó, ob.letivando a ('cssào rle Uso de I (um) vciculo .de
proprieãade do Municipio de São Jerônimo da Serra, tipo
Volxswacena sAvEIRo 1.6 cE, vclcuLo PIcKUB
ANO 2OII/2OTI, COR PRETÀ PLACA EKV-2254'
CHASSI: 9BWLB05U9CPl 24448.

§ Io. O vciculo objeto da cessâo a que se refere este artigo seú
itilizado exclusivãmente pela Autarquia Pública Municipal do

ServiÇo Autônomo dc Água c Esgoto - SAMAE, de Sã9

Jerônimo da Senâ Para àtender as demandas públicas de

rnanutenção urbana c ntral dos serviços de água e esgoto

municipal.

§ 20- O reiculo obieto da cessâo deverá ser conduzido por

àotorista credenciaâo, em conformidade com a legislação

vigente.

Aí. 20. A c!'ssào de uso descrila no Capr,, deste anigo se dará

oelo orazo dc'2 (dois) anos. ocasiào quc. cessado o prazo de

r igência o rcículo relomará a posse do Municipio

Art. 3", A fbrma de cessão e devoluçâo do bem se daá
mediante Termo de Cessão que será estabelecido entre as

paÍtes, com as cláusulas e condiçôes de uso do bem cedido'

Aí. 4o. As despesas decorrentes da execução da presente lei'
referentes a manutenção. abastecimento, demais despesas

decorrcrtes de uso c iruição inclusive infrações de Eânsito,

bcm como as decorrentes de acidcntss (mateÍiais ou pessoais).

correrão por conta da beneficittda. reccbendo o veiculo nas

condiçõcs quc se cncontra.

Art.5". Em caso de absolula necessidade, ou nào sendo

observados os temos constantes do Termo de Cessão, poderá o

município Íequisitar a imediata devolução do veículo'

Art.6". Esta Lei cntraú enr vigor na data de sr.m publicação'

EDIFICIO DA PREFEITURA MLINICIPAL -DE SÀO

rrriõniúo be sERRA. ESl-ADo Do PARANÁ' Aos 2l
DE JUNHO DE 2023,
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